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Porei Goblerno de Ia República de Bolivla:
Pelo Governo da República da Bolívia:

Pár el Gobierno dela República Federoáva dei
Pelo Governo da República Federativa do Brasil:

Porei Gobierno de la República de Colombia:
Pelo Governo da República da Colômbia:

Porei Gobierno de la República de Chile:
Pelo Governo da República do Chile:

Porei Gobierno de la República dei Ecuador:
Pelo Governo da República do EqUador;

Porei Gc;biemo de los Estados Unidos Mexicanos:
Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

Porei Gobierno de la República del.Paraguay:
Pelo Governo da República do Panzguai:

Por el Gobiemo dela República dei Peai:
Pelo Governo da República do Perú:

Parágrafo' único - As disposições deste Decre

to não se aplicam às importações provenientes dos países-

membros da ALADI não Mencionados neste artigo.

Artigo 29 - A partir de 19 de janeiro de

1982, não mais se aplicam às importações dos produtos refe-

ridos no Acordo Comercial anexo a este Decreto os gravames

e condições estabelecidos no Decreto n9 72.056, de 4 de

abril de 1973, o qual fica substitulde pelo disposto no pre

sente Decreto.

Artigo 39 - O Ministério da Fazenda tomará',

étravés dos Orgãos competentes, as providencias. necessárias

ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Artigo 49 - A Comissão Nacional para os Assun-

tos da ALADI, criada pelo Decreto 52.087, de 31 de maio de

1963 e reestruturada pelo Decreto n9 - 60.987, de 11 de julho

de 1967, , acompanhará, através da Carteira de 'Comércio Exte-

rior do Banco do Brasil S/A, a-execução do anexo Acordo, suge

rindo as medidas julgadas necessárias ao Seu fiel cumprimen-

to.

Por el Gobierno de la República Oriental dei Urugua:r:
	 Brasília, em 23 de	 março

	
de 1982;-

Pelo Governo da República Oriental do Uru guai: •

	

Adolfo Folie Martina
	 1619 da Independencia e 949 da República.

Porei Gobierno k República de Venezuela:
	 JOÃO FIGUEIREDO

Pelo Governo da República da Venezuela: .

	

Oswaldo Pciez Fumar
	 João Clemente ,Baena Soares

ANEXO I

Decreto n-.• 87.055, du 23 de	 março	 de 1982.

Dispõe sobre a execução do Ajuste de
Complementação n9 20, subscrito no
Setor da Indústria de Matérias Co-
rantes e Pigmentos, adequado à moda-
lidade de Acordo ComerCial, concluí-
do entre o Brasil, a Argentina,o Chi
le e o México.

0 Presidente da República,

usando das atribuições que lhe confere o artigo 81, item III

da Constituição e

CONSIDERANDO que o Tratado de Montevidéu, que

criou a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI),

firmado pele Brasil em 12 de agosto de 1980 e aprovado pelo

Congresso Nacional atreves do Decreto-Legislativo n9 66, de

16- de novembro de 1981, preve, no seu artigo 10, a =delida-

de dos Acordos Cómerciais, com a finalidade exclusiva de pro

moção dg comercio entre os países-membres;

CONSIDERANDO que á Resolução n9 1 do Conselho

de Ministros das Relações Exteriores das Pártes Contratantes

do Tratado de Montevidéu preVe, no seu artigo 89, que osAjus

tesTde Complementação Industrial da extinta Associação Lati-

no-Americana de Livre Comercio serão adequados ã modalidade

dos Acordos Comerciais da-AL'ADI;

CONSIDERANDO- que Os Plenipotenciários do Era

sil, da Argentina, dó Chile 'e do Mexico, com base nos dis-

positivos acima . citados;, assinaram, em Montevideu, o Acorde

Comercial anexo ao presente DeOreto.

DECRETA:

Artiqo 19 - A partir de 19 de jéneiro de

1982, as importações dos produtoS especificados no Acordo

Comercial anexo a este Decreto, originários da Argentina,de

Chile, do México, é dos países de menor desenvolvimento- eco

nanico relativo, Bolívia, Equador e Paraguai, ficam sujei-

. taS aos gravames e às condições estipulados nos anexos do

Acordo, obedecidas és cláusulas e dispositivos nele estabe

PREFERÊNCIAS ACORDADAS PARA A IMPORTAÇÃO 

DOS PRODUTOS NEGOCIADOS 

ADEQUAÇÃO DO AJUSTE DE ~LEMENTAÇÃO. N9 26, SUBSCRITO

NO SETOR DA INDOSTRIA DE MATERIAS CORANTES E PIGMENTOS,

A MODÀLIDADE DE ACORDOS COMERCIAIS , REGULAMENTADOS PELA

• RESOLUÇÃO 2 DO CONSELHO DE MINISTROS

Os Governos da Argentina, Brasil, Chile e Me

xico„ signatários do Ajuste de Compiementação n9 2D, subs-

crito em 28 de dezembro de 1972 no setor da indústria de ma

terias corantes e pigmentos, em cumprimento do: disposto na

Resolução 1 do Conselho da Ministros, artigo oitavo, convem

em modificar os termos do mepcienado Ajuste de Complementa-

ção a fiM de adequá-lo à nova modalidade de acordes de al-

cance parCial, de natureza comercial, previstoS no Tratado

de Montevidéu 1980 e regulamentados -pela Resolução 2 de Con

seno de Ministros, que freará redigido da seguinte forma:

CAPITULO  I

Setor industrial 

Artigo 1 - O setor industrial. abrangido pelo *.

pelo presente Acordo compreende os produtos detalhados a

continuaçãO, classificados de conformidade cem é Nomencla=

tura Aduaneira da Associação:

NABALALC
	

DESCRIÇÃO DO PRODUTO.

	

32.05.1.01
	

Pigmentes.orgénicos

	

32.05.1.99
	

As demais matérias corantes orgânicas sin-
téticas

	

32-05,2-01
	

Agentes de "branqueio ótico"

	

32.•05.1.02	 Luminõforos

32.05.9.01 Matérias corantes orgénicas sintéticas, em
forma de dispersões concentradas em maté-
rias plásticas, borracha, em plastifican-
tes ou ém outros meios

c
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NABALALC
	

DESCRIÇÃO DO PRODUTO
	 do poderão ser revisados visando, entre outros objetivos;

a:

As demais lacas corantes

Produtos inorgânicos- do tipo dos utilizados
domo iquminóforos"

Pigmentos a base de Oxido de titânio

Pigmentos a base de ferrocianetos e ferri-
cianetõs

Pigmentos a base de compostos de cromo'

Pigmentos a base de compostos de cádmio

Terras corantes avivadas

Pigmentos a base de compostos de cobalto

Pigmentos a base de compostos de chumbo

Dispersões para cores, concentradas em ma-
térias pléticas artificiais, borracha, plas
tificantes ou outros meios

As demais matérias. corantes

Pigmentos opacificantes e cores preparadas
a base de metais preciosos ou de seus com-
postos

Os demais pigmentos opacificantes e cores
-preparadas

Composição vitrificáveis.

Lustros líquidos e preparados semelhantes
para as indústrias de cerâmica, de vidro
ou de esmalte, engobos e outros vidros em
pó, grânulos, lamelas ou flocos

CAPÍTULO II

Tratamentos aplicados às importações 
•

a) adaptá-los ao desenvolvimento da tecnolo

gia; e

b) ajustá-los ã evolução das condições de

produção dos países signatários.

CAPITULO IV

Preservação das. preferencias pactuadas 

Artigo 7.-Os países signatários se compro

metem a manter a preferência percentual acordada, seja

qual for o nível de gravames que se. aplique à importa-

ção de terceiros países.

Cada vez que se modifique unilateralmente

o tratamento acordado nas negociações, de modo que signi

fique uma situação menos favorável que a pactuada, os

países signatários que se considerem afetados poderão so

licitar a revisão das preferências registradas no Anexo

I com a finalidade de restabelecer sua eficácia.

CAPITULO V

Cláusulas de salvaguarda e retirada

das preferências pactuadas 

32.06.0-.99

32.07,1.01

32.07.9.03

32.07.9.04

32.07.9.05

32.07:9-.06

32-;07.9.08

32A7.9-09

32-07-9.10

32.07.9.11

32.07.9.99

32.08.1.01

32:08.1.99

32.08.9.01

32.08.9.99

Artigo 2 - No Anexo I registram-se as prefe

rências, restrições não tarifárias e:demais condições acor

dadas por cada um dos países signatários para a importação

doa produtos negociados, bém como seus respectivos prazos

-de- vigência.

As preferências registradas nesse Anexo be-

neficiarão aqueles produtos que cheguem ao porto ou lugar

de internação no país de destino no prazo de vigência esta

belecido para cada caso, de acordo com a legislação inter-

na de cada país.

Artigo 3 - Os países signatários revisarão

anualmente o Anexo I do presente Acordo.

Essa revisão beneficiará exclusivamente os

países signatários que participem de sua negociação e po-

derá consistir na modificação de preferencias acordadas pa

ra a importação dos produtos negociados, na incorporação

incorporação. de novos produtos a6 Anexo I ou na determina-

ção de prazos de vigência das preferencias pactuadas, modi

ficando-se para esses efeitos o mencionado Anexo.

Os países signatários que não participem da

revisão a que sé refere este artigo abster-se-ão de subs-

'Orever os Protocolos adicionais em que se registram seus

resultados.

Artigo 8. - Os países signatários se abs

terão de retirar as preferências pactuadas antes de seu

vencimento, bem -como de aplicar cláusulas .de salvaguar-

da â importação dos produtos negociados.

O país signatário qüe se encontre na ne-

cessidade de aplicar restrições â importação de produ-

tos negociados fará consultas com os demais países sig-

natários com a finalidade de acordar as soluções consi-

deradas mais adequadas para . a preservação de seus respec

tivos interesses-

Artigo 9. - O presente Acordo estará aberto

à adesão, mediante previa negociação, .dos , demais países.-

membros da Associação.

Artigo 10. - Os países-membros da Associação

que tenham o propósito de aderir ao presente Acordo inicia-
rão as negociações a que se refere o artigo anterior em um

prazo ,de cento e vinte dias de comunicada sua intenção ao

Comitõ de Representantes.

Artigo 11: - A adesão se formalizará- defini

tivamente depois de efetuada a negociação correspondente,Me

diante a subscrição de um protocolo adicional ao presente,

que entrará em 'vigor trinta dias depois de seu depOsito na

.Secretaria-Geral da Associação.

CAPITULO III	
CAPITULO VII 

Regime de origem
Denúncia. do Acordo 

Artigo 4. - As preferencias outorgadas para

• a importação dos prOdutos incluídos no Anexo I do presente

Acordo serão aplicadas exclusivamente aos produtos originá

rios e procedentes do- território dos países signatários.

Artigo 5. - Os pródutos compreendidos no

Anexo I serão considerados originários dos países signatá-

rlós quando satisfaçam as disposições gerais contidas no

Anexo II deste Acordo.

Acordo 6. - A pedido de qualquer país signa

táxi° os requisitos de origem estabelecidos no presente Acor

Artigo 12. - Qualquer um dos Governos dos

países signatários poderá denunciar o presente Acordo de-

pois de três anos de participação do mesmo.

Para esses-efeitos, comunicará sua decisão

aos demais Governos dos países signatários, pelo menos ses

senta dias antes do depósito do respectivo instrumento de

denúncia na Secretaria-Geral da Associação.

A partir da formalização da denúncia cessarão

automaticamente para o pais denunciante os direitos adquiri-

w4wmá.
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dos c as obrigações contraídas em virtude deste Acordo, exce
to no que se refere às prcleréncias e demais tratamentos re-
cebidos ou- outorgados, os quais continuarão em vigor até a-
finalização dos respectivos prazos de vigência, salvo que
por ocasião da denúncia os países signatáriosacordem um pra
xo diferente.

CAPITULO VIII 

Países de menor desenvolvimento econômico relativo'

Artigo 13. - De conformidade com o disposto na
Resolução 2 do Conselho de Ministros, artigo sexto, letra s),
as preferências- outorgadas no presente Acordo serão automati-
camente extensiva, sem a outorga de compensações, aos países'

' cle menor desenvolvimentO econômico relativo, independentemen-
te de negociação ou adesão ao mesmo.

Essas concessões serão aplicadas aos produtos
originários e procedente do território dos países de mene- de
senvolvimeirta econômico relativo, quando cumpram com as J .po
sições relativas ao regime de origem, estabelecidas no Catítu
lo III deste Acordo.

A Secretaria-Geral da Associação Latino-Ame
ricana de Integração será depositária do presente Protoco-
lo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos
Governos signatários.

EM E‘ DO QUE, os respectivos Plenipotenciá-
rios firmam ó presente Protocolo na cidade de Montevidéu,
aos dez dias do mês de dezembro de mil novecentos e oiten-
ta e um, Aos idiomas Português e espanhol, sendo ambos téx
tos igualmente válidos.

Pelo Governo da República Argentina:

Jesús ,Sabre

Pelo Governo da República Federativa do Brasil-:

Alfredo Teixeira Valladão

Pelo Governo da República do Chile:

Jorge Court Moock '

Pelo Governo dos Estados Unidos Mexicanos:

CAPITULO IX 
	 Roberto Martinez Le Clainche

Convergência 
	 NOTAS

Artigo 14. - Por ocasião das Conferências de
Avaliação. e Convergência a que se refere o artigo 33 do Tra-
tado de Montevidéu 1980 os países signatários examinarão ' a
a possibilidade de proceder á multilateralização progressi
va dos benefícios derivados do presente Acordo.

•
CAPITULO X 

Tratamento diferenciais 

Artigo 15. - O presente Acordo leva em con-
sideração os tratamentos diferenciais estabelecidos no Tra
tado de Montevidéu 1980 e nas Resoluções do Conselho de Mi
histros. Outrossim; o0 tratamentos contidos nessas dispo-
suções jurídicas serão levados em consideração na aplica-
ção, avaliação, modificação ou ampliação que nele se esta-
beleçam.

CAPITULO XI

Vigência 

Artigo 16. - O presente Acordo terá uma du-
ração de nove anos e entrará em vigor - a partir do primeiro
de janeiro de mil novecentos e oitenta e dois.

Os países signatários se comprometem a ado-
tar, o mais breve possível, as medidas necessárias pare pôr
em vigor as preferências pactuadas no presente Acordo.

CAPITULO XII

DiSpOsições gerais 

Artigo	 - Os resultados da revisão
a que se refere. O artigo 3 do- presente Acordo, bem como as
modificações que se introduzam por aplicação das disposi-•
çaes comtidas nos Capítulos III, IV é V, serão registradas
em protocolos adicionais ao presente.

Artigo là. •-• Os países Signatários informa--
rão anualmente o Comitê de Representantes sobre os progres
sos realizados de acordo com os compromissos assumidós no
presente Acordo, bem como de -qualquer modificação que sig-
nifique uma mudança substancial de seu texto.•

1) As preferencias inoluídas neste Anexo entrarão em vigor
em 19 de janeiro de 1982 e caducarão em 31 de dezembro
de 1982.

2) Brasil

a) Os produtos incluídos neste Anexo estão sujeitos tem
bém ao pagamento de:

i) Taxa de melhoramento- de portos; e.

ii) Imposto sobre Operações Financeiras. Este impost'
nãO é negociável a na atualidade o montante é de
25 por cento, reduzido a 20 por cento nas opera-
ções de Câmbio, relativas ao-pagamento de importa
çOes de mercadorias realizadas ao amparo da- con-
cessões tarifárias negociadas nó âmbito da ALALC/
ALADI, originárias e procedentes dos países-mem-
bros beneficiários da concessões (Decreto-Lei n9
1.723, da 18/IV/1980, s n9 1-844-,' de 30/XII/1080;
Resoluções do Banco Central n9 619, de 29/V/1980,
S34 de 27/VIII/1980 e 683 de 5/III/1981).

b) O gravame ad.valorem para terceiros países não is
clui os gravames ad- valorem adidionais fixados pe-
los Decretos-Leis n9s 1.334%74, 1.364/74 e 1.421/
75, prorrogados pelo Decreto-Lei m9 1.857/81, quan-
do gravam produtos incluídos neste Anexo.

Os. mencionados gravames adicionais não in-
cidem sobre os produtos negociados, exceto quando SQ te-
tenha assinalado expressamente e hão tenham sido computa-
dos no cálculo- da preferéncia percentual; portanto, não
corresponderá alteração nas preferências percentuais e,hos
residuais resultantes, sua eventuareIiminação.

c) O artigo 19 do Decreto n9 66.175 detogo4 a exigéh-
eia do visto consular na fatura comercial correspon
dente á importação de produtos de qualquer procédên
cia. Outrossim, o artigo 29 prevê que oMinistério
das Relações Exteriores, Caso recomende o Conselho
de Política Aduaneira, poderá restabelecer a sxigén
cia, de modo genérico ou apenas para países- isolados
ou grupos de países, de acordo comas condições pra
valecentes nos mercados nacional e'internacional(co
lune 9)'-.
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d) . O financiamento as operações de câmbio estará sujei

to, no que corresponde, a Resolução n9 638 do Banco

Central do Brasil, de 24/IX/1980. .

3) México

a) Os produtos incluídos neste Anexo estão sujeitos tam

bém ao pagamento de:

i) 3 por cento adicional sobre o imposto geral de im

portação; e

ii) Emolumentos consulares.

a) Matéria-prima preponderante ou que confira ao. pra

duto sua característica essencial; e

b) Matérias-primas principais,

II. Processo de transformação ou elaboração realizado.

III. Proporção máxima do valor dos materiais importados

de países não signatários em relação com o- valor to

tal do produto, resultante do procedimento -de valo

rização acordado em cada caso, .Ao aplicar-se es-

te procedimento serão considerados tambem originá-

rios dos países signatários a energia e o coffibus

b) Não se aplicará aos produtos deste Anexo o imposto a
	 tivel utilizados no processo de produção, assim co

importação, de 2 por cento sobre o valor (Lei de Re-
	 mo a depreciação e a manutenção das instalações e

ceitas dá Federação/1981).
	 equipamentos-

ABREVIATURAS 

LI - Livre importação

LP - Licença prévia

ANEXO II 

QUALIFICAÇÃO, DECLARAÇÃO, CERTIFICAÇÃO

E COMPROVAÇÃO DA ORIGEM DAS MERCADORIAS

CAPITULO I 

Qualificação de origem 

PRIMEIRO.- - Serão considerados originários dos países

signatários:

a) Os produtos elaborados integralmente no território de

qualquer um deles, quando em sua elaboração se utilizem

materiais originários dos países signatários do ptesen

te Acordo; e

b) Os produtos em cuja elaboração se utilizem materiais

que não sejam otiginários dos países signatários do

presente-Acordo quando resultem de um processo de trans

formação realizado no território de alguffi deles, que

lhes confira uma nova individualidade, pelo fato de es

tarem classificados nas nomenclaturas aduaneiras nacio

nais ou da. Associaçãoem posição diferente a dos men, -
cionados materiais, exceto nos casos de.simples fracio

namento, acondicionamento e outras operações semelhan-

tes.

SEGUNDO - OS países signatários poderão estabelecer,

de comum acordo, requisitos • específicos de

origem para a qualificação dos produtos ' ne-

gociados.

Enquanto não entrarem em vigor os menoionadoS

requisitos específicos, os produtos serão considerados origi

ginários quando cumprirem com o estabelecido no artigo pri-

meiro, letra h), exceto nos casos de simples fracionamento,

adondicionamento e ' outras operações semelhantes, .

-	 -

TERCEIRO - Na determinação dos requisitos de

origem a que se refee o artigo 2, assim Como na revisão dos

já estabelecidos-, os países signatários tomarão como base,in

dividual ou conjuntamente, entre outros, os seguintes.elenen

tos: -

I. Materiais empregados na produção:

Materias-primas:

IV. Outros criterios sobre base percentual.

QUARTO - A determinação e revisão dos reqUi-

sitos de origem poderá realizar-se a pedido de parte.. Para

tais efeitos, o pais signatário que apresente seu pedido de

verá propor é fundamentar os requisitos específicos aplicá-

veis - segundo sua opinião - ao produto ou produtos de que

se, trate.

QUINTO - Para os efeitos do -cumprimento dos

requisitos de origem estabelecidos no presente Acordo, as

matérias-primas originárias do território de- um dos países.

signatários incorporadas por outro dos países Signatários a

elaboração de determinado produto serão Consideradas ' como

originárias do território deste último:

SEXTO - O critério de máxiMa utilização de..

insumos ,(materiais) da países signatários não poderá- ser

utilizado para fixar requisitos que impliquem na imposição

de materiais dos referidos países Signatários quando, a. jui

zo dos mesmos, estes não oumpram com as condições adequadas

de abastecimento, qualidade e preço,

SETIMO - Não são originários dos países sig-

natários os produtos que resultem de operações ou processos

efetuadoS no território de um país signatário pelos quais

adquiram a forma final em que serão comercializados, quando

nesses processos utilizem exclusivamente Materiais não ori-

ginários dos países signatários e consistam somente em fra-

cionamento effi lotes ou volumes, seleção, ciassifioação, mar

cação, composição de sortimentos de mercadorias ou outras

operações ou processos semelhantes.

OITAVO - Entender-se-á que a expressão "mate

riais" compreende as materias-primas e produtos intermedia-

rios utilizados na elaboração das mercadorias- incluídas no

presente Acordo.

• CAPITULO II 

Declaração• e certificação

NONO - Para que a importação das mercadorias

incluídas no presente Acordo possa beneficiar-se das redu-

ções de gravames e restrições outorgadas entre si pelos pai

ses signatários na documentação correspondente aS exporta-

ções dos mencionados produtos deverá constar uma dâólaraçãO

que acredite o cumprimento dos requisitos dê origem estabe

lecidos de acordo com o disposto no capítulo anterior. -

DEZ - A declaração a que se refere o artigo

precedente será expedido pelo produtor final da metcadõria,

certificada por una repartição Oficial ou entidade de clas-
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se habilitada do país signatário exportador com personalida

de jurídica, que funcione com autorização legal.

Ao credenciar entidades de classe, os países

países. signatários procurarão que se trata de org.nismos pre-

existentes à entrada em vigor deste Acordo e atuem com juris

dição nacional, podendo delegar atribuições a outras entida-

des regionais ou locais, quando necessário, mas conservando

sua responsabilidade pela veracidade dos certificados que fo

rem expedidos.

TREZE - Quando um pais signatário julgar que

uma entidade ou repatição autorizada está violando as nor-

mas Cu requisitos de origem vigentes, comunicará o fato ao

pais signatário exportador.

Caso não sejam tomadas medidas para corrigir

esta Situação, e se reiterem as violações, o país signatário

que se considere afetado, mediante preVia comunicação ao ou-

tro país, acompanhada das informações pertinentes, terá o

direito, depois de transcorridos quinze dias da data de comu

nicação, de não aceitar para suas impOrtaçOes os certifica-

dos de origem expedidos pela mencionada entidade.

. QUATORZE - O estabelecido nos artigos anterio

res não exclui a aplicação das disposições em vigor para qual

quer país signatário relativas aos vistos cansuiares.

CAPITULO II1

Comprovação 

QUINZE - Em casa de dúvida sobre a autentici-

dade das certificações ou Presunção dedeScumprimento	 dos

dos requisitos de origem estabelecidos no presente Anexo, c

pais signatário importador mão deterá o tramite da importa

ção do produto de que se trate, mas poderá, além de solici-

tar as provas adicionais correspondentes, adotar as medidas

que considere necessárias para garantir o interesse fiscal.

DEZESSEIS - As provas adicionais que forem

requeridas quando se produzam as situações mencionadas no,

artigo anterior poderão ser proporcionadas . pelo produtor,a-

traves da autoridade competente de seu país, a qual enviará

as informaçõeS decorrentes das verificações que realize.. Es

tas informações terão caráter confidencial.

Uma vez recebidas as proves adicionais a que

se refere o parágrafo anterior, o país signatário importador

deverá pronunciar-se sobre ás mesmas em um prazo não supe-.

rior a noventa dias, contados a partir da data de seu . rece-

bimento.

ONZE - Em qualquer caso se utilizará p formu

lário-padrão desenhado de conformidade com as disposições do

Tratado de Montevideu, subscrito em 18 de 'fevereiro de 1960,

sobre a materia, ate a entrada em vigor de outro formulário

aprovado pela ALADI.

DOZE - Cada país signatário comunicará aos de

mais países a relação das entidades e repartições autorizadas'

a expedir a certifiCação a que se refere o artigo dez.

ANEXOI

PREFERÊNCIAS ACORDADAS PARA A IMPORTAÇÃO DOS PRODUTOS NEGOCIADOS

PREFER2NCIAS NEGOCIADAS ENTRE ARGENTINA, BRASIL E MÉXICO 

CÓDIGO

NOMERICO D'DESCRIÇÃO DO PRODUTO

.	 ..

IPA S TARIFA

NACIONAL
•

TERCEIROS
PAISES ACORDO

OBSERVAÇõES .REGIME
LEGAL

GRAVAMES
AD VALOREM

REGIME
LEGAI

PREFERENCIA
PERCENTUAL

RESIDUAL
RESULTANTE

2 3 4 5 6 8 9 10

32.05.1.99

.

'

C.I. Amarelo
(10.345)

disperso 1

-

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR '	 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo
.(12.790)

disperso 5 AR 32.05.00.01.01 43 LI 50 21'

BR 32_05,14.00 LI 45 LI 34 30 •

C.I. Amarelo
(12,690)

disperso B BR 32.05.14.00 LI • 45 LI 34 30

C.I. Amarelo
(26.070)

disperso 23 AR 32.05.00.01.99 -	 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo disperso 33 AR 32.05-00.01.99- LI 30 LI 50 15

SR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

. C.I. Amarelo disperso 34 AR 32.03.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14..00 L 45 LI .34 30

C.I. Amarelo
(10-.338)

disperso 42 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34	 , 30

C.I. Amarelo
, (47.020)

disperso 54 BR 32.05.14.00 -	 LI 45 LI 34 30.

C.I. Amarelo disperso 67 BR 32.05.14.00 LI 45 BI. 34 30

'

C.I. Amarelo . disperso 68 32,05.00.01.99 LI ,30 Ia 50 15.

BR- 32.05.14.00 45 LI 34 30

C,I. Amarelo disperso 83 BR 32.05-14,00 LI 45 LI 34 .	 30 •

C.I. Amarelo disperso 9-9 32.05,00.01.99 LI 30 LI	 • 50 1
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C.I. Amarelo	 disperso 122 AR
1

32.05.00.01.99
I

LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo	 disperso 126 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo	 disperso 135 BR 32.05.14.00 is	 , 45 LI 34 30

C.I. Amarelo	 disperso 211 AR 32.05.00.01.01 LI 43 LI 50 21

BR 32.05.14,00. LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 1
(11.080)

AR 32.05.00.01.01 LI 43 LI 50 21

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 5
(11.100)

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30 •

C.I. Laranja	 disperso 12 AR 32.05.00.-01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Láranja	 disperso 16 . BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 . 30

C.I.,Laranja 'disperso 17 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 21 BR 32.05-1430 LI. 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 25 AR 32.05.00.431.99 LI 30 LI 50 15,

C.I. Laranja	 disperso 42 AR 32.05.00.01,99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 44
_

BR 32.05.14.00 LI 45 LI .	 34 •	 30 t

C.I. Laranja	 disperso 53 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja	 disperso 54 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30 -

C.I. Laranja	 disperso 60 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 14 30
1

C.I. Vermelho disperso 4
(60.755)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI .50 15

C.I. Vermelho disperso 5
(11.215)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 11 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30 .

C.I. Vermelho disperso 11
(62.015)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho disperso 13
(11.115)

AR 32.05.00.01.01 LI 43 LI 50 21 .

: C.I. Vermelho disperso 15
(60.710)

AR 32-05.00.01.99 LI 30 ' LI 50 15

C.I. Vermelho disperso 17
-(11.210)

BR 32-05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho diáperso 50
(.45.220)

"AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Vermelho disperso 53 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C -.I. Vermelho disperso 55 AR 32'35.00-31.99 LI 30 LI 50 15 .

BR 32.05.1430 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho disperso 60 AR 32.05.00.01.99 LI .	 30	 • LI 50 '	 15

C.I. Vermelho disperso 72 AR 32.05-0031.99 LI 3-0 LI 50 15 o

. C.I. Vermelho disperso 82 AR 32.05.00.01.01 LI 43 LI 50 21

C.I. Vermelho disperso 91 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
_

C.I. Vermelho dispetáo 121 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 o 15

BR 32.05.14.00 LI, 45 LI 34 30

C.I. Vermelho disperso 122 AR 32.05.00-01.99 II 30 LI SÓ 15

C.I. Vermelho didperso 128 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

.

. C.I. Vermelho disperso 131	 _AR 32_05.0031.99 LI 30 LI 50 .	 15

BR 32,05.14.00 Lr 45. LI 34 30'

C.I. Vermelho disperso 140 BR 32.05,14.00 'LI 45 . LI .	 34 30

- C.I.Vermelho disperso 167 AR 32.05.-00.01.99 LI 30" LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 10

. C.I. Vermelho disperso 169 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30
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,

C.I. Vermelho disperso 179 AR 32.05.00.01.99 •	 LI 30 LI 50 15	 •

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho disperso 200 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 3-4 30

C.I. Vermelho disperso 282 BR .32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Violeta	 disperso 1
(61.100)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Violeta	 disperso 4
-(61.105)

BR 32.05.14.00 LI .	 45 LI 34 30

C.I. Violeta	 disperso 27 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Violeta	 disperso 28 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Violeta	 disperso 31. BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Violeta	 disperso 48 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Violeta	 disperso 49 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 1
(64.500)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I.Azul	 disperso 19(61.100) AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I.Azul disperso 26	 (63.305)

.

AR 32.05.00.01.99 LI 30 •	 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 35 BR 32.05.14.00 LI 45 II 34 30

C.I. Azul disperso 55 BR 32.05.14.00 LI 45 II 34 30

C.I. Azul disperso 60	 . AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05..14.00 LI 45 ta 34	 . 30 .

C.I. Azul disperso 61 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 63 BR 32.05.14.00 .	 . LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 64 AR 32..05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32,05.14_00 . LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 70

•,

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR	 . 32.05.14_00 LI 45 LI 34	 I 30.

C.I. Azul disperso 73 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. : Azul disperso 87 AR 32.05.00_01.99 LI 30 LI 50 15 •

BR 32.05.14-00 II 45 •	 LI 34 30

ME 32.05.A087 LI 10 LI 50 5

C.I. Azul disperso 109 BR 32.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 133 BR 32.05,14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul disperso 200 BR 31.05.14.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Café disperso 1 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Café disperso 4	 •

_.

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.14.00 LI ,45	 . LI 34 30

C.I. Café disperso 5 AR 32.05.00-01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo direto 2 	 ' AR 32.-05.00.01.99 LI, 30 LI 50 15

C.': Amarelo direto 8 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Afflarelo direto 12 AR 32.05.00..01.99 LI 30	 - LI 50 15

C.I. 
950)
Amarelo direto 27	 -1Á3. AR 32,05.00.01.99 LI 30. LI .50. 15

BR 32.05.05.00 LI 45, LI 34 30

C-I.. Amarelo direto 28
(19.555)

AR 32..05.00.01,01 LI 43 LI 50 21

C.I. Amarelo direto 39 AR 32,05.00.01,99 LI 30 LI 50 15

BR 32,05.05.-00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo direto 44
(29-000)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.05.-00 LI 45 L1, 34 30
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•

C.I. Amarelo direto 46

•

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15----

BR 32,05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo direto 50
(29.025)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo direto 68 ME .	 32.05.A044 LI 10 LI 50 5

C.I. Amarelo direto 83 AR 32.05.00.01.01 LI 43 LI 50 21

C.I. Amarelo direto 110 BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

' C.I. Amarelo direto 129 BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo direto 134 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Laranja direto 37 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C:I. Laranja direto 46
(40.215)

BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja direto 102
(29-156)

BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

r..I.• Vermelho direto 3
(15.080)

BR 32.05-.05.00 LI 45. LI 34 30

C.I. Vermelho direto 16
(27.680)

BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30,

C.I. Vermelho .direto 26
(29.190.)

ME 32.05.A042 LI .10 LI 50 5

C-I. Vermelho direto 79
.	 (29.065)

AR 32.05.00.01.99 LI 30. LI 50 15

BR 32.05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho direto 80
(35.780)

AR '	 32.05.00.01-01 LI 43 LI, 50 21	 -
,

C.I. "Vermelho direto 83
(29.225)

AR 32.05.00.01.99- LI 30 LI	 • 50 15

BR 32.05.05.00 LI 45 LI. 34 30

C.I.,Vermelho direto 155
(25.210)

AR 32.05.-00.01.99 LI 30 LI 50 •	 15

ME 32.05:A044 LI 10 : LI .50 5
-

0-1. Vermelho direto 176 ME	 . 32.05.A999 .	 LI 50 LI 50 25
.

"

C.". Vermelho direto 250 ME 32.05.A999 ' LI 50 LI 50 25

C.I. Violeta direto 7
(27.655)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50
.

15

C.I. Violeta direto 9
.(27.885)

AR -	 32.05.00.01..99 LI 30 LI 50 15

ME 32.05.A044 Lr 10 LI- 50

C.I. Violeta direto 12
(22.550)

AR 32.05.00.01.99 LI 30
.

LI 50 15

ME	 . 32,05.A044. LI 10 iit 50' 5 .
-

. C.I. Violeta direto 5,1
(27.905)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15,

C.I. Azul. direto3 (23,705) AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 '	 15

C.I. Azul direto.10 (24.340) BR
,

32,05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.I.Azul direto 26. (31.930) BR 32.05.05,00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul direto -77 ME .32.05.3036	 . LI 10 LI 50 5

C.I- Azul diteto84 (23.160) ME 32.05.A044 LI 10 LI só 5 •

C.I. Azul direto 8.7 (74,20Q BR 32.-05.05.00 LI 45 LI 34 30

C.2.'Azul direto 90 ME 32.05.B036 LI	 . 10	 . LI 50 5

C.I.	 Azul diretó98 . -(27.960) BR 32A5.05.-00 LI 4-5 LI 34 30

C.I. Azul direto 126
,	 (34.010)

AR -32.05.00.01.99 LI ,30 LI 50 15

ME 32.05.A044 LI 10 LI	 . 50 5

C.I. Azul direto 151 AR 32.05:00.01..99 LI 30 LI .	 50 15

C.I. Azul direto 162 AR " 32,05A0,01-99 Lr 30 LI 50 ' 15

C.I. Azul direto 171 ME	 , 32.05.B036 LI 10 LI 50 5
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C.I. Azul direto 225 ME 32.05.A044 LI 10

C.I. Azul direto 229 BR 32.05.05.00 LI 45 30

C.I. Azul direto 230
(22.455)

ME 32.05.A044 LI 10 5

C.I. Verde direto 26
(34.045j

AR 32.05.00.01.99 LI 30 15

ME 32.05.A043 LI 10

C.I. Café direto 112
(29.166)

AR 32.05,00.01.99 LI 30 1 15

BR 32.05.05.00 LI 45 30

C.I. Café direto 116 AR 32.05.00.01.01, LI 4-3 21

C-I. Cafe -direto 157 ME 32-05.A044 LI 10

C.I. Cáfé direto 169. ME 32.05.B054 LI 10 5

C.I. Negro direto 80
(31.600)

BR 32.05.05.00 LI 45 30
.

C.I. Negro direto 91
(30.400)

BR 32.05.05,00 LI 45 .	 30

C.I. Amarelo ácido -4
-(18.695)

BR 32.05.06.00 LI 45 30
•

C.I. Amarelo ácido 8 BR 32.05.06,00 LI 45 30'

C.I. Amarelo ácido 10 AR 32.05.00.01.01 LI 43 e 21 .

BR 32.05.06.00 LI 45 • 30'

C.I. Amarelo ácido 11
X18.820)

BR 32.05.06.00 LI 45 .	 30

C.I. Amarelo ácido 17
(18.965)

ME 32,05.A002 LI 50 II ..25

C.I. Amarelo :á
(18-8	

ácido 25
35)

BR 32.05.06.00 LI	
.

45 30

C.I. Amarelo ácido 27
(19.130)	 •	 '

BR 32.05.06.00 LI 45 30.	 ..	 .
.

C.I. Amarelo -ácido 33
(13.115)

BR 32.05.06.00 LI 45 30.	 .. •"

C.I„ Amarelo ácido 38
(25.135)

ME 32.05,A039 LI 10 C.I.Amarelo ao áci
dó 38- X25.135)	 .	 .

C.I.
(22	

Amarelo ácido 42
.910)

AR 32.05.00.01.01 LI 43 :21

BR 32.05.06.00 LI 45 30

C.I. Amarelo ácido 42
(22.910)

ME LI 50 25

-..

C.I. Amarelo apECL
cido 42	 (22.910)

32.05.A086 LI 50

C,I. Amarelo ácido 44 .
(23.-900)

BR 32.05.06.00 LI 45 30

Z.'. Amarelo ácido 54
(19.010)

. 32.05.A039 LI 10 5 C.I. Amarelo	 ao
ácido 54(19.010)

C.I. Amarelo ácido 62 AR 32.05.00.01.9.9 LI 30 ii 15

C.I. Amarelo ácido 79 BR 32.05.06.00 LI 45 30

C.I.. Amarelo ácido 99
(13.900)

AR 32..05.00,01.99 LI 30 15 -

ME 32.05.A004 LI 10 5 C.I.Amarelo ao áci
dó g9	 (13.-900)

C.I. Atarei() ácido 104 BR 32.05.06.00 LI 45 3G

ME 32.05.A999 LI 50 e 25 C.I. Amarelo wao-
ácido 104

C.I. Amarelo ácido 123' BR 32.05.06.00 LI 45 30

ME 32.05-A0.39 LI 10 e 5 C.I. Amarelo	 -ao
ácido 123

C.I, Amarelo ácido 128 BR 32.05.06.00 LI 45 30

ME 32.05.A039 LI 10	 . Is 5 C.I. Amarelo	 ao
ácido 128

C.I. Amarelo ácido 130 ME 32-05.A039 LI 10 5 C.I. Amarelo	 ao
ácido 130

C.I. Amarelo ácido 135 AR 32.05.00.01.99 LI 30 IS 15 .

BR -32.05.06.00 LI 45 30	 •
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LI LI 34 30C.I. Amarelo ácido 143 BR	 32.05.06.00

C.I. Amarelo ácido 199 AR	 32.05.00.01.99 LI	 30 LI 50 15

C.I. Amarelo ácido 219 AR	 32.05.00.01.99 LI	 30 LI 50 15

C.I. Laranja ácido-28 (16.240) ME	 32.05.A039 LI	 10 LI 50 5 C.I. Laranja	 ao.
ácido 28	 (16.240)

C.I. Laranja ácido 33 (24.78Q BR LI LI .
C.I. Laranja ácido 37 BR	 1	 1.	 SI LI LI

C.I. Laranja ácido 45 (22.195) BR	 32.05.06.00 LI	 45 LI 34 30

C.I. .Laranja'ácido51 (26.550) BR	 32.05.06.00. LI	 45 LI 34 30

C.I. Laranja ácido 59

C.I. Laranja	 ao
ãcido 59

C.I. Laranja ácido74 (18.745)

C.I. Laranja	 ao
acido 74	 (18.745)

C.I..Laranja ácido 80

•

.

C.I. Laranja	 ao
ácido 80

C.I. Laranja ácido 82 AR	 32.05.00-01.99 LI	 ao LI 50 15

C. 1. Laranja ácido 95

C.I. Laranja áCido 120 AR	 32.05.00.01.99 LI 30 L1 50 .	 15

C.I. Laranja ácido 128 'BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja ácido 132 BR 32.05.-06.00	 - LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja ácido 144

C.I. Laranja	 ao
ácido 144

C.I. Vermelho ácido5 f14-905) AR 32.05,00.01.01 LI 43 LI 50 21 .

C.I. Vermelho	 ao
ácido 5	 (14.905)

C.I.. Vermelho ácido 35
(18.065)

C.I. Vermelho	 ao
ácido 35 (18-065)

C.I. Vermelho ácido 57 C.I.Vermelho	 ao
ácido 57

C.I. Vermelho ácido 97
(22.890)

32.05.A039 a 5 C.I. Vermelho ao
ácido 97(22.890)

C.I. Vermelho ácido 99
(23.285)

C.I. Vermelho ao
-ácido 99	 (23.285)

C.I. Vermelho ácido 1-04
(26-420) C.I. Vermelho ao

acido 104 (26.420)

C.I. Vermelho ácido 110
(18.020) C.I. Vermelho ao

ácido 110 (18.020Y

C.I. Vermelho ácido 111
(23.266)

C.I. VerMelho ao
ácido 111 (23.266)

C.I. Vermelho ácido 119

C.I. Vermelho "ácido 128 C.Í. Vermelho ao
acido 128

. C.I. Vermelho ácido 138
(18,073)

BR 32.05.06.00	 - LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho ácido , 183 BR 12.05.06.00 LI 45 LI 34 30

ME 3205.A^038 LI 10 LI 50 5 C.I. Vermelho	 ao
ácido 183 -

C.I. Vermelho ácido 249
(18.134)

BR 32.05.06.00 LI 45
•

LI 34 30
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C.I. Vermelho ácido 257 BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho ácido 266 BR 32.05-06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho ácido 337 BR 32.05.06.00 LI '	 45 LI 34 30

C.I. Vermelho ácido 359 ME 32.05.A038 LI 10 LI 50 5 C.I. Vermelho	 ao
ácido 359

C.I. Violetà ácido 1 (33.025) BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Violeta ácido 64 AR 32-05.00.01.99 LI 30 LI 50 15 .

ME 32.05.A039 '	 LI 10 LI 50_ . 5 C.I. Violeta	 ao
ácido 64

C.I. Violeta ácido 121

•

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15 .

ME .	 32.05.A038 '	 LI 10 LI 50 5 C.I. Violeta	 ao
ácido 121

C.I. Azul ácido 41 (62.130) .BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30 -

C.I. Azul ácido 45 BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul ácido -61 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Azul ácido 62 	 (62.045) BR	 - 32.05.06,00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul ácido 158:2(15.050)
-	 e	 (14.880)

ME 32.05..A083 LI 10
_
LI 50 5 C.I. Azul ao ácido

158120.5.050W14.809•

0.1. Azul ácido 161 (15.706) BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30.

ME 32.05.A036 LI 60	 . LI 50 30 C.I. Azul ao ácido
161	 (15.706)

C.I. Azul ácido 277 AR 32.05,00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Azul ácido 280 AR 32.05.00.01.99 LI 3.0 II 50 15

C.I. Azul ácido 284 ,AR 32.05.0031.99 . LI 30 LI 50 15

ME 32.05.A038 LI 10 LI 50 5 0.1. Azul ão áci-
do 284

C.I. Azul ááidó 298 BR 32.05.06.00 41 45 LI 34 30

C.I, Verde ácido- 25 	 (61.570) BR 32,05,06.00 LI 45 LI 34 30 •

C.I. Cáfé ácido 2	 (17.605) BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I: Cáfé'ááidó 214 (34.907) BR 32„05.06.00 'LI 45 LI 34 30
.

‘C.I. Negró ádidó 2 (50.420) SR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Negro ácido 58 ME 32.05,B035 LI 10 LI 50 .I. Negro ao
do 58	 -

C.I. Négrõ áàido 129 BR 32.05.06.00 LI 45 41 34" 30

C.I. Negro ácido 138 -	 BR 32-05,06,00 LI '45 Ia 34 '30 _

C.I..Negro ácido 150 BR 32.05.06.00 LI 45 LI 34 30-

ME 32.05.A039 II 10 II 50 5. C.I. Negro	 ao
ácido 150

C.I. Negro ácido 188 ME 32-05.A038 LI 10 LI 50 5 C.I. Negro	 ah
ácido 188

C.I. Negro ácido 211	 . ME 32.05.A038 LI 10 LI 50 . 5 C,I. Negro	 ao
ácido 211

C.I. Amarelo básico 15 BR 32.05.13.00 LI 45 LI 34 30

C.I, Amarelo básico 19 	 ' BR 32,05,13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo básido 22 BR 32..05.13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho básico 14 1312 32.05.13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho básico 15 BR 32.05.13.00 LI 45. LI 34 30

0.1. Vermelho básico 22 BR :32.05.1340 LI 45 LI 34- 30' .

C.I. Vermelho básico 27 BR 32.05,13,00 LI 45 LI 34 30
.

C.I. Vermelho básico 46 BR 32.05.11.00 LI 45 LI	 - 34 30
_
C.I. Violeta básico 10
(45,170)

AR 32,05.00.01.99 LI 30 II 50 35

‘	 BR 32.05,13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul básico3 (51-004) BR 32-05-.13-00 LI 45 LI 34 30	 .

C.I. Azul básico7 (42.595) BR 32.05.13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul básico 21 BR	 . 3205.13.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul básico 22 BR 32,05.13.00 LI , 45 LI 34 ' 30
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C.I. Azul básico 41 BR	 32.05.13-00-	 - - LI-	 45	 LI	 34	 30

C.I. Azul .ba- sico 77 BR	 32.05.13.00-	 LI	 45	 LI	 34	 30.

C.I. Verde básico 1 AR	 32.05.00.01,99	 LI	 30	 LI	 50	 15

. C.I..Verde básico	 4	 (.42-000) AR	 32.05.-00.01.99	 LI	 30	 LI	 50	 15

C.I. Amarelo reativo 3 ME	 32.05.A045	 LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 4 ME	 32.05.A045	 LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 18 ME	 32.05.A045	 LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 35 32.05.A045	 . LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 36 BR	 32.05,15.00	 LI	 45	 LI	 34	 30

C.I. Amarelo reativo 36.:1 BR	 32.05.15.00	 LI	 45	 LI	 34	 30

C.I. Amarelo reativo 42 ME	 32.05.A045 LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 43 BR	 32.05.15.00- LI	 45	 LI	 34	 30

C.I. Amarelo reativo 45 BR	 32-05.15.00 LI	 45	 LI	 34	 30-

C.I. Amarelo reativo.45:1 ER	 32.05.15.00 LI	 45	 LI	 34	 30

C.I. Amarelo reativo 46 ME	 32.05.A045 LI	 10	 LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 54

.

BR	 32.05.15.00 LI	 ,	 45	 LI	 34	 30

ME	 32.05.A045 LI	 10- LI	 50	 5

C.I. Amarelo reativo 71 BR 32.05.15.00 LI	 45 .	 LI 34	 . 30

ME 32.05.A045 LI 10 LI. 50	 5

C.I. Amarelo reativo 135 AR 32.05,00.01.99 LI 30 LI 50 15

C..I. Laranja reativo 1 BR 32.05.15.0Q LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja reativo 5 ME 32.05.A045 LI 10 LI 50 5 '

C.I. Laranja reativo 12 ME 32.05.A045 LI 10 LI 50 5

C.I. Laranja reativo 15 BR . 32.05.15.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja reativo 20 BR 32.05_15.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Laranja reativo 28 ME 32.05.A045 LI 10 LI 50

C.I. Laranja reativo 28-:1 32-05.A045 Lr 10 .	 LI 50 5

C.I. Laranja reativo- 35 ME 32.05,A045 LI 10 LI 50 5

C.', Laranja reativo 37 ME 32,05:A045 LI 10 LI 50 5

C.I. Laranja reativo 38 ME 32.05.A045 LI 1-0 LI 50 5

C.I. Laranja reativo 59 •BR 32.05.15.00 LI 45 LI 34 30. -

C.I. Laranja reativo 60 ME 32.05.A045 LI "	 10 LI 50 5

c.a. Laranja reativo 70 ME 32.05.A999 LI 50	 ' LI 50 25

C.I. Vermelho reativo 1
(18.158)

BR 32-.05.15.00 LI 45
.

LI 34 30

C.I. Vermelho reativo 1:1 BR 32.05.15.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho reativo 6	 .
.(17.965)

BR 32.05.15.00 LI 4 LI 34 30

ME 32.05.A045 LI 10 LI 50 5

C.I. Vermelho reativo 6:1 BR 32.05.15.00 45 LI 34 30

ME 32.05.A045 10 LI 50

C.I. Vermelho reativo 7
('17.912)

ME 32.05.A045- LI 10 LI 50 5

C.I. Vermelho reativo 8
(17.908)

BR 32.05.15.00 LI '	 45 LI 34 30

C^.I. Vermelho reativo 8. :1 BR 32.05.15.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho reativo 24 BR	 ' 32.05.15.00 LI	 . 45 LI 34 30 -
.

ME- 32.05.A045 LI 10 LI 50

C.I. 'Vermelho reativo 31 ME 32.05.A045 LI 10 LI 50 5

C.I. Vermelho reativo 33 ME 32.05.A045 LI 10 LI 50 5

C.I. Vermelho reativo 42 BR 32.05.15.00 LI 45 . LI 34 30

C.I- Vermelho reativo 43 BR 32.05.15.00 LI 45 LI 34 30

ME 32-05'.A045 LI 10 LI 50	 .

1
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C.I. Vermelho reativo 59 BR 32.05.15.-00 LI	 45	 LI 34 30
C.I. Vermelho reativõ 59:1 BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30 .

C.I. Vermelho reativo 60 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50 5
C.I. Vermelho reativo 60:1 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50
C.I. Vermelho reativo 61 BR 32.05.15,00 LI	 45	 LI 34 30

ME 32.05,A045 LI	 10	 LI 50 5
C.I. Vermelho reativo 61:1 BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30

ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50
C.I. Vermelho reativo 73 BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30
C.I. Vermelho reativo 73:1 BR '	 32,05.15.00 LI	 45	 LI 34 30
C.I. Vermelho reativo 75 .	 ME '	 32.05.A045 LI	 10	 LI 50 5 .

C.I. Vermelho reativo 77 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI' 50 5
C.I. Vermelho reativo 120 ME 32.05.A999 LI	 50	 LI 50 25
C.I. Azul reativo 4 BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30
C.I. Azul reativo5 (61.210)

.

BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30
ME 32.05.8999 LP	 10	 LI 50 5

.C.I. Azul reativo 13 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50 5
C.I. Azul reativo 40 ME 32,05.A045 LI	 10	 LI 50 5

•C.I. Azul reativo 41 ME 32.05.8999 LP	 10	 LI 50 5
Ç.I. Azul reativo 55 BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI 34 30-

ME 32.05.8999 LP	 10	 II 50
C.I. Azul reativo81 (18.245) BR 32.05.15.00 LI	 45	 LI .	 34 30
C.I. Azul reativo 82 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50 5
C.I. Azul reativo 173 ME 32.05.A999 LI	 50	 '	 LI	 ^ 50 25
C.I. Azul reativo 178 ME 32.05.8999 , Li'	 10	 .	 LI 50 5
C.I. Café reativo 17 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI 50 5
C.I. Negro reativo 5 ME 32.05.A045 LI	 10	 LI". 50 5
C.I- Negro reativo 27 BR 32.05.15.00 LI	 .	 45	 LI 34 30	 .

ME 32.05.A045 LI	 10	 LI ,50 5
C.I. Amarelo mordente 8
(18.821)

ME 32.05.A038 LI	 10	 LI 50 •

C.I. Amarelo mordente 32
(14.100)

ME 3.2.05.A038 LI	 10	 LI 50

C.I. Café mordente1 (20.110) ME 32.05.A024 LI	 20	 LI 50 10

C.I. Café mordente 18 AR 32.05.00.0139 LI 30 LI 50 15
C.I.'Café mordente 79 ME 32.05.A999 LI 50 LI 50 25 •
C.I. Negro mordente 13 BR 32.05.11.00 LI 45 LI 34 30
C.I. Amarelo ao enxofre 2
(53.120) ME . 32.05.8053 LI 10 LI 50 5

C.I. Amarelo ao enxofre 2	 so
_ lúvel (53,121) ME 32.05.8059 LI 10 LI 50 5

C.'. Amarelo ao enxofre leu-
co	 2	 (53.120)	 •	 ' ME 32.05.8055 LI 10 LI 50 's

C.I. Amarelo ao enxofre 3
(53.125) ME 32.05.8053 LI 10 LI 5.0 5

C.I. Amarelo ao enxofre leu-
co 3	 (53.125) ME 32.05.8053 II 10 LI .50 5
C.I. Amarelo ao enxofre 4
153.160) ME 32.05.13006 LI 10 LI 50

C.I. Amarelo ao enxofre leu-
co 4	 153.160) ME 32.05.8006 LI 10 LI 50 5

C.I. Vermelho ao enxofre 5
(53.830) ME 32.05.8006 LI 10 LI 50

C.I. Vermelho ao enxofre leu
co 5	 (sl.wo) ME	 32.05.8006 . LI 10 LI 50 5

C.I. Azul ao enxofre1(53.235) ME	 32.05.8006 - LI 10 LI 50 5
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C.I. Azul
53.235)	

ao enxofre leuco 1
( 	 ME 32.05.5006	 LI 10	 LI 50

C.I. Azul ao enxofre 3 (53.235)	 ME 32.05.5006	 LI 10	 LI 50 5
C.I. Azul
(53.235)	

ao enxofre leuco 3 ME 32.05.5006	 LI 10	 LI 50 5

C.I. Azul ao enxofre 4 (53.235) 	 ME 32.05.B006	 LI 10	 LI 50- 5
C.I. Azul ao enxofre 5 (53.235)	 ME 32.05.5002	 .	 LI 10	 LI 50 5
C.I. Azul
(53.235)	

ao enxofre leuco 5 ME 32.05.B006	 LI 10	 LI 50 5

C.I. Azul ao enxofre 7 (53.440)	 ME 32.05.B006	 LI 10	 LI 50 5
C.I. Azul
(53.440)	

ao enxofre leuco 7
ME 3205.5006	 LI 10	 LI 50

C.I. Azul
(53.235)	

ao enxofre 11 ME 32.05.5003	 LI 10	 LI 50 5

C.I. Azul
(53.235)	

ao enxofre leucoll ME 32.05.5006	 LI 10	 LI So s •

C.I. Azul
(53.450)	

ao enxofre 13 ME 32,05.B006	 LI 10	 LI 50

C.I. Azul
(53.450)	

ao enxofre leucol3 ME 32.05.5006	 LI 10	 LI 50 5

C.I. Verde ao enxofre 2
(53.571) 12.05.B006 LI. 10	 LI 50 5

C.I. Verde ao enxofre leuco2
(53.571) ME 32.05.B006 LI 10	 LI 50 5

C.I. Verde ao enxofre 3
J53.570) ME 32.05.3006 LI 10	 LI .50 5

C.I. Verde
. (5  3.57(4	

ao enxofre leuco3- ME 32.05.5006 LI 10	 LI 50 5

C.I. Verde ao enxofre 14 ME 32.05.5053 LI 10 LI 50 5
C.I. Verde ao enxofre leuco 14 ME 32.05.5053 LI 10 LI 50 5
C./- Verde ao enxofre 16 ME 32.05.13006 LI 10 LI 50 5
C.I. Verde ao enxofre 	 leucol6 ME 32.05.13066 LI 10 LI 50
C.I. Verde ao enxofre 35 ME 32-05.5053 LI 10 LI 50
C.I. Verde ao enxofre leuco 35 ME 32.05.5053 Lr 10 " LI 50
C.I. Verde ao enxofre 36 ME 32.05.5053 LI .10 LI ' 50 5

:C.I. Verde ao enxofre leuco 36 ME 32.05.5053 LI 10 LI '50 5
C.I. Café	 ao enxofre 5(53.242 ME 32.05.5006 LI 10 LI - 50 5
C.I. Cafe ao enxofre leuco 5
(53.245} ME 32.05.5006 LI 10 LI 50 5

C.I. Café ao _enxofre 10
(53.055) ME 32,05.13006 LI 10	 1 LI 50 5

C.I. Café ao enxofre Ieuco
10	 (53.055) ME ,32.05.3006 LI 10 LI .	 SO 5 -

C.'. -Café
(53.246	

ao enxofre 14
)- 32_05.5006 LI 10 LI 50 5

C./. Café
(53 246)	

ao enxofre leuco 14 -
. ME 32.05.3006 LI 10 LI 50 5

C.I. Café ao enxofre 52
(53.320) ME 32.05.5053 LI • 10 LI 50

.
5

C.I. Can ao -vel	 (53.32	
enxofre 52 solú

1) ME 32:05.13060 LI 10 LI
.

50

C.I. Café
(53.320)	

ao erumfreleuco 52 ME 32.05.5053 .LI 10	 • LI 50 5

C.I. Amarelo 'à tina 1
(70.600)

BR 32.05.09.99 LI 45 LI 34 30
ME 32.-05.13029 LI 10 LI 50 5 C.I. Amarelo à

cuba 1	 (70-600)
C.I. Amarelo à tina 2
(67.300) 32.05.5021 LI 10 LI 50	 . 5 C.I. Amarelo à

Cuba 2	 (67.300)
C.I. Amarelo à tina 4
(59.100) ME 23.05.5029 -LI 10 LI 50 C.I. Amarelo à

cuba 4	 (59.100)
C.I. Amarelo à tina 46 AR 32.05.00.61.99 LI 30 LI 50 "15
C.I. Laranja à'' tina 1
(59..105)

ME 32.05.5053 LI 10
•

LI 50 5 £.1.
cliba

Laranja à
1	 (59.105)
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C.I. Laranja à tina 2	 AR	 32.05.00.01.99	 LI	 30	 LI	 50	 15
C-I. Laranja à tina 7 AR	 32.05.00.01.99	 LI	 30	 LI	 50	 •	 15

ME	 32.05.5999	 LP	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Laranja à.
cuba 7

C.I. Laranja à tina 15	 C.I. Laranja à(69.025)	 ME	 32.05.5055	 LI	 10:	 LI	 50	 "5 cuba 15	 (69.025)
C.I. Vermelho à tina 1
(73.360)

AR	 32.05.00-01.99.	 LI	 30	 LI	 50	 15
ME	 32.05.5042	 41	 15	 LI	 50	 7	 C.I. Vermelho à

cuba 1	 (73.360)
0.1.	 Vermelho; ..a.	 tina 10	 AR	 - 32.05.00.01.99	 LI	 30	 LI	 50	 15
C.I. 110)Vermelho "á tina 14
(71. 	 AR	 32.05.00.01.99	 L1	 30	 LI	 50	 15

C.I. Vermelho 'a tina 15	 C.I. Vermelho à(71.100)	 _	 32.05.5999	 LP	 10	 LI	 .	 50	 5 cuba 15	 (71.100)
C.I. Violeta 5.' tina 1
(60-010)	 ME	 32.05.5056	 LI	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Violeta à

cuba 1	 ('60,010)
C.I. Violeta à tina 1:1	 .	 ME	 32.05.5999	 .	 LP	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Violeta- à

cuba 1:1
-C.I. Azul à tina 4	 (69.800)	 ME	 32.05.5031	 LI	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Azul 'à cuba

4	 (69.800)
C.I. Azul à. tina 6	 (69.825)	 ME	 32.05.5022	 LI	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Anil à cuba

6	 (69.825)
C.I. Azul ..à tina 6:1	 ,	 ME	 32-05.5999	 LP	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Azul à cuba

6:1
C.I. .Azul à tina 12:1	 ME	 32.05.5999	 LP	 10	 LI	 50	 5	 C.I. Azul à cuba

12:1
.0.1. Azul à tina 14
(69.810)	 ME	 32.05.5023 LI	 10	 LI	 50 C.I. Azul 4 cuba5 14	 (69.810)
C.I. Azul À tina 18
(59.815)

AR 32.05-00,01.99: LI	 30	 LI	 50, 15

ME 32,05.5029 LI 10	 LI 50 5	 C.I. Azul à cuba
18	 (59.815)

C.I. Azul à tina 18:1	 ' AR 32.05.00.01.99 LI 30	 LI 50 15

ME 32,05,5029 LI 10 LI 50 5 C.I. Azul 5. cuba
18:1

0.1. Azul à tina 20
(59-.800)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI .50 15

ME 32.05.B058 LI *10 LI 50 5 C.I. Azul à cuba
20	 (59-.800)

C.I. Azul ' à tina 42
(53.640) ME 32,05.5006 LI 10 LI 50 .5 C.I. Azul à cuba

42	 (53,640)
C-I. Azula tina redtizide 42 ME •32.05.5006 LI 10 LI 50 5 C.I. Azul À cuba

reduzido 42

C.I. Azul à tina 43
(53:630) ME 32.05.5005 LI 10 LI 50

_

5 0.1. Azul A ' cuba
43	 (53.630)

:0.1. Azul à tina reduzido 43 ME 32-05.500_6 LI 10 LI 50 5 C.I. Azul à cuba
reduzido 43

C.I. Azul à tina 47 (53.630) AR	 ' 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
ME 32.05.5006 LI 10 LI 50 5 C.I. Azul à cuba

47	 (53-630)	 .
0.1.	 Verde -a.'	 tina 1	 (59.825) ME 32.05.5024 LI 10 LI 50 5 C.I. Verde à cuba

1	 (59.825)
C.I.	 Verde à"	 tina 2	 (59.830) ME 32.05.5029 LI 10 LI 50 5 C.I. Verde à cuba.

2	 (59..830)
0.1. Verde 'À tina 3	 (69.500) AR 32_05.00-01.99 LI 30 LI •	 50 15

ME 32.-05.5025 LI 10 LI 50' 5 C.I- Verde à cuba
3	 (69.500)

C.I.	 Verde .À. tina 4	 (59.835) ME 32.65.5029 LI 10 LI 50 C.I. Verde 'à cuba
4 (59-835)

C.I.	 Verde ã.'	 tina 6	 (69.855) ME 32.05.5029 LI 10 LI 50 5 C.I. Verde À cuba
6	 (69.855)

C.I. Verde à tina 7	 (58.825) ME 32.05.5999 LP 10 LI 50 5 C.I. Verde à cuba
7	 (58.825)

C-I. Verde à tina 9	 (59-850) AR 32-05.00.01:99 LI 30 LI 50 '
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- 32.05.8026 LI 10 LI 50 5 C.I. Verde à cuba"
9	 (59.850)

C.I. Verde a tina 26 BR 32.05.09.99 LI 45 LI 34 30

ME 32-05,3029 LI 10 LI 50 5 C.I. Verde a cuba
26

C.I. Café 'à tina 1	 (70.800) AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

ME 32.05.8029 LI 10 LI 50 5 C.I. Café à cuba
1	 (70.800)

C.I. Café à tina 3	 (69.015) ME 32.05.8029 LI 10 LI 50 5 C.I. Café à cuba.
3	 (69.015)

C.I. Negro à tina 7	 (59.850) AR	 - 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

ME 32.:05.B034 LI 10 LI 50 5 C.I. Negro à cuba
-7	 (59„850)

C.I. Negro :à tina 11 ME 32.05.8029 LI '	 10 LI 50 5 C.I. Negro 'à cuba
11

C.I. Negro a. tina 25	 (69.525) ME 32.05.8027 LI 10 LI 50 5 CI. Negro a. cuba.
25	 (69.525)

C.I. Negro à tina 27	 (69.005) ME 32.05,8028 LI 10 LI 50 5 C,I. Negro à cuba
27	 (69.005)

C.I. Violeta a tina 1
(60.010)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

ME 32.05,8056 LI 10 LI 50 5 C.I. Violeta à cu
ba 1	 (60.010)	 -

C.I. Violeta á. tina 9
(60.005).

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 .	 35

ME 32.05.8057 LI 10 LI 50 5 C.I. Violeta 'à cu
ba 9	 (60.005)	 -

C.I. Amarelo a tina 4, solu-
'bilizado	 (59.101)

AR 32,05.00.01.99. LI	 • 30. LI 50 15

ME 32.05.8029 LI 10 LI 50 5 C.I. Amarelo à ou
ba solubilizado Z.
(59.101)

C.I. Laranja à tina 1, solu-
bi1izado	 (59.106)

AR 32.05.00,01.99 LI	 . 30
.

LI .50 15

ME 32.05.8029 LI 10 . LI 50 5. C.I. Laranja 'a ou
ba solubilizado T
(59.106)

C.I. Laranja à tina 5, sólu-
bilizado	 (73.336)

ME 32.05.3034 LI 10 LI 50 5 C.I. Laranja a cu
ba solubilizado .5".
(73.336)

C.I. Vermelho à tina 6, solu_
bilizado	 (73.361)

.

AR 320.5.0.0,131.99 LI 30- LI 50 15

ME 32A5,8024 LI 10 LI 50 C.I. Vermelho à"
cuba solubilizado
1	 (73.361)"

C.I. Vermelho à tina 6, so-
lubilizado	 (73.356)

AR 32.05:00..01„99. LI 30. L/ 50 15'

ME 32.05.8034 LI 10 LI 50 5	 • C.I. Vermelho à
cuba Soltibilizado
6	 (73.356)

C.I. Azul à tina 5,	 solubi- AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
lizado	 (73.066)	 '

ME -32,05.034 LI 10 •	 LI13 50 C.I. Azul à  cuba
solubilizado 5
(73.066)

C.I. Verde à tina. 1, 	 solubi
lizado	 (59.826)

AR 32-05.0.0-01,99 LI 30 LI 50
.

15.

ME 32.05.8029 LI 10 LI	 . 50 C.I. Verde- ã'cuba
solubilizada 1
(59.826)

C„I. Verde à tina 3', 	 solubi
lizado	 (69.501)

AR 32.05,00.01,99 LI 30 LI '	 50 15

ME. 32.05.8029 LI 10

,

LI 50 5

.

C.I. Verde à cuba
solubilizado 3
(69.501)

.

C.I. Café 'à tina 1, 	 solubi- AR 32,05.00.01.99 LI 30 LI- 50 15
lizado	 (70.801)

ME 32.05.8029 LI

.

10 LI 50
.

C.-I. Cafe àcuba
solubilizada 1
(70.801)

C.I. Café .à. tina 5,	 solubi-
lizado	 (73.411)

ME 32.05.8034 LI 10 LI 50 5 C^.I.. Café à" cuba
solubilizado 5
(73.411)-

C.I. Negro 'à tina 1, 	 solubi_
lizado	 (73.671)

_

ME 32.05.8034

I

LI 10 LI 50 5 C.I. Negro à-cuba
solubilizado 1
(23,671. ;
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C.I. Negro 'à tina 6,	 solubi_
lizado	 (73.661)

ME. 32.05.B034 LI 10 ,	 LI 50 5 C.I. Negro 'à cuba
solubilizado 6
'(73.661)

C.I. Amarelo azóico 1 AR :	 32.05..00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo azóico 2 AR 32.05-00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Laránj-a azóico 2 AR 32.05.00.01.99 Lr 30 LI 50 15

C-I. Vermelho azóico 1 AR' 32.05-00.01,99 LI 30 LI 50 15	 .

C.I. Vermelho azóico 2 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Vermelho azóico 6 AR 32,05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Violeta azóico 1 AR 32..05.-00.01.99. LI 30 LI 50 15

C.I. Azul azóico 6 AR 32.05_00.01.99 LI 30. LI 50 15

C.I. Azul azóico 8 AR .	 32.05.00.01.99 LI 30 LI -	 50 15

C.I. Verde azóico 1 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo solvente 1
(11.000) BR 32.05.12.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Amarelo solvente 3
C11.160) BR 32.05.12.00 LI 45 .	 LI 34 30

C.	 .I	 Atarelp solvente 16
(12.700) BR , 32.05.12.00 LI 45 LI .	 34 30

C.I- Amarelo solvente 21
C18.690) AR 32-05.00-01.99 LI 30 LI 50 15	 •

C.I. Laranja solvente 5
(18.745-:1) BR 32.05.12.00 LI 45 LI 34 30

C.I- Laranja solvente 7
(12-140) BR 32-.05.12.00 LI 45 LI 34 30

Laranja solvente 14
(26.-020) BR 32.05.12.00 LI 45 LI 34 30 •

C.I. Laranja solvente 18
(45.371) BR 32.05.12.00 LI	 . 45 LI 34 30

Ç.I. Laranja solvente 59 AR - 32.05.00-01-99 LI 30 LI 50 15

C.I. Vermelho solvente- 26
(26.120) BR 32-05.12.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho solvente 52
(68.210) BR 32.05..12.00 LI

,

45 LI .	 34 30

C.I. Vermelho solvente125 AR 32.05.00,01.99 LI 30 LI 50 15

C.J. Azul solvente 4 -
44:045:U. BR 32.05.12,00 LI 45 LI 34 30

C.I- Azul solvente 35
'

BR 32.05.12.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Azul solvente 36
(61.551) BR 32.05,12-00 LI 45 LI .	 .	 34 30

C.I. Azul solvente 52 212 32.05.12.00 LI 45 LI '	 34 30

C.I. Verde solvente 3
(61.565) BR 32.05.12.00 LI 45 LI 34- 30 .

C.I. Negro solvente 35 	 • AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Amarelo alimentício 3 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
.

C.I. Amarelo alimentício 4	 - AR 32.05.00,01.99- LI 30 . LI 50 15

C.I. Amarelo alimentício 5 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
(18.965)	 -

BR 32.05.99.00 LI 45 LI 34 30

C.I. Vermelho alimentício 1	 - AR	 , 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
(14.700)

BR	 , 32 -.05.99,00 LI 45 ' LI 34 30
•

C.I. Vermelho alimentício 2 AR 32.05.00.01.99- LI '30 LI 50 15 .
(14-815)

BR 32.-05.99.00 LI 45 LI 34 30

C.I- Vermelho alimentício 3 AR	 . 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15
(14.720)

BR 32.05-99,00 LI 45 LI 34 30

I
C.I. Vermelho alimentício 5 AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI	 - -50 15
(16.150)-

BR 32.05.99.00 LI	 ' 45 LI 34 30

C.I. Vermelho alimentício 7	 '
(16.255)

BR 32.05.99.00 LI 45
•

LI 34 30

C.I- Vermelho -alimentício 9 AR 32,05.00-01.99	 1 LI '30 LI 1 50 15

1. 	O*. 1›. Ca•	 1.1, -74
	 mt ma .na	 m.m.tw	 ftl,trU
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Art. 19 E-delegada competência ao Ministro de

Estado da Justiça para suspender, por prazo não excedente de -seis

meses, o funcionamento das sociedades ou associações de que trata

o artigo 69 do Decreto-lei n9 9.085, de 25 de março de 1.946-

Art. 29 . Este Decreto entra em vigor na data

de sua publicação..

Brasília, 23 de março de 1982; 1619 da Indepen

dencia e'949 da República.

JOÃO FIGUEIREDO

Ibrahim Abi-Ackel

Presidência da República
‘"?.SECRETARIA DE. PLANEJAMENTO-

Secretaria Geral

PORTARIA-COCAR 01/82, DE 19 DE MARÇO DE 1982.

. Dispõe sobre a estrutura e funções
da SECRETARIA-EXECUTIVA DA COMIS-
SÃO DE CARTOGRAFIA - COCAR.

0 :Secretário-Geral da SEPLAN-PR, na qualldade de Presi

dente .da COCAR, usando da atribuição que lhe confere o art. 39,

§ 49 do .Regimento Interno da COCAR, aprovado pela Portaria SDPIAN

05 de 09 de janeiro de 1979, é tendo em vista o disposto no art.

. 26 dos Estatutos do IBGE, aprovados pelo Decreto n9 76.664, de

24 de novembro de 1-975,.alterado pelos Decretos n9s 77-003, de

09 de janeiro de 1976 a 86.330 de 02 de setembro de 1581

RESOLVE':

Art. 19 Sio órgãos da Secrétaria-Executiva da COCAR

.(SEC)':

1. GABINETE (SEG)

2. CENTRO DE ADMINISTRAÇÃO (ADM)

2.1 - Grupo de Protocolo e Arquivo
(ADM/PA)

2.2 - Grupo de-Apoio ÁADM/AP)

2.3 - Grupo de Material (ADM/MA)

3. CENTRO DE CONTROLE (CTR)

3.1 - Grupo de
(CTR/OP)

3.2 - Grupo de
(CTR/NC)

3.3 'Grupo de
(CTR/MC)

Orçamento e Programas

Normas e Certames

Mapas e Cartas
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C.I. Azul alimentício 1
(73.015)

AR 32.05.00.01.99 LI 30 LI 50 15

C.I. Azul alimentício - 2
(42.090)

AR 32-05-00.01.99 LI 30 LI 50 -15

BR	 • 32.05.99.00 LI 45 LI 34 30

32.08.9.01 Composições ,vitrificáveis AR 32.08.00.02.99 LI 40 LI 100 O Pasta condutora
elétrica com con-
teúdo de prata me
cánica

4. CENTRO DE INFORMAÇÕES CARTOGRÁFICAS (CIC)

4.1 - Grupo de Bibliografia (CIC/BI)

4.2 - Grupo de Cadastro (2IC/CA)

4.3 - Grupo de Legislação e Notícias
(CIC/LN)

5. CENTRO DE PROCESSAMENTO DE DADOS (CPD)

5.1 - Grupo de Sistemas Operacionais
(CPD/SO)

5.2 - Grupo de Análises e Programação
(CPD/AP)

5.3 - Grupo da Operação (CPD/OP)

Decreto n9 87.056, de 23 de março de 1 982.

Delega competência ao Ministro
de Estado da Justiça para a prática
do ato que indica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribui-

ção que lhe Confere o artigo 81, item III, da Constituição, e ten

do em vista os artigos 11 e 12 do Decreto-lei 200 4 de 25 de Leve

reiro de 1967,
DECRET A:

Art. 29 - Compete ao Gabinete, chefiado pot Técnico .de

Nível Superior de reconhecida capacidade:

I - Atender ao Secretário-Executivo nas tare

fas que lhe forem conferidas;

II Apoiar todos os órgãos da Secretaria-Exe

outiva, visando á garantir o seu fundio-

namento contínuo;

III - Preparar a matéria a ser submetida á a-

preciação do Secretário-Executivo;

IV - Controlar apresença do pessoal e o- anda

mento dos serviços da Secretaria-Executi

va;

V - Assistir ao Secretário-Executivo no enca-

minhamento do expediente externo da CO-

CAR;

VI -. Adotar as providências necessárias com

vista ao apoio do IBGE;-

VII - Preparar e atualizar a agenda do Secretá

rio-Executivo e da COCAR;

VIII "" Preparar e apoiar as Reuniões do Plená -

rica COCAR;

IX - prestar assiatência aos membros-de COCAR;.

X - Atender a outros- encargos que lhe .forem

coMetidos.

§ Único - O Chefe de Gabinete substitui o 8ecretário -

Executivo em seus impedimentos.

Art.. 39 - Compete ao Centro de Administração, chefiado

por Técnico devidamente habilitado:

Organizar e manter os serviços de proto-

colo e arquivo;

II - Manter. fichário de enderãçps;

III - Avaliar necessidades de material;

IV - Preparar pedidos de material e serviços;

V - Requisitar ad IBGE, passagens, diárias

dOCumentação a o que mais fot necessário

ao funcionamento da Secretaria-ExeCutiva;

VI - Inventariar e controlar todo o Material

permanente e de consumo da Secretaria-Exe

outiva;

VII - Preparar relatórios;

VIII - Fazer o controle estatístico administra-

tivo.


